
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

RESOLUÇÃO Nº 008/2025

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, 
com  base  em  suas  competências  regimentais  e  nas  atribuições 
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  7.055/2024  em  reunião  ordinária, 
realizada em 26 de abril de 2025;

RESOLVE:

CONVOCAR a VI Conferência Municipal  dos Direitos da Pessoa 
Idosa com o objetivo de elaborar as propostas e diretrizes da Política 
Municipal   dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art.  1º  –  Fica  criada a  COMISSÃO ORGANIZADORA responsável  pela 
realização e organização das Prés Conferências da VI Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de Minas,  cujo 
tema  central  é  ''ENVELHECIMENTO  MULTICULTURAL  E 
DEMOCRACIA: Urgência por Equídade, Direitos e Participação''.

Art. 2º -  A VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 
realizada no dia 24 de junho de 2025, local e horário a definir. 

Art.  3º  –  A  Comissão  Organizadora  é  composto  por  Marli  Helena 
Duarte, Laudelina Ferreira de Oliveira, Edward Coelho Soares Machado, 
Silvania Donizete dos Santos, Adélia Santos Sousa
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